
PROCESSO Nº 817/17 PROTOCOLO Nº 14.368.380-0

PARECER CEE/CEIF Nº 282/17 APROVADO EM 15/08/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E  DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  ENIRA MORAES  RIBEIRO  -  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO:  PARANAVAÍ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

RELATORA: OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA

I -   RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado da Educação,  pelo  ofício  nº  1136/17-
Sued/Seed, de 06/06/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Paranavaí, em 05/12/16, de interesse do Colégio Estadual Enira Moraes
Ribeiro - Ensino Fundamental, Médio e Profissional, município de Paranavaí, que
solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (fls. 105 e 159).

1.1  Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Enira Moraes Ribeiro - Ensino Fundamental,
Médio  e  Profissional,  situado  na  Rua  Luiz  Durigan,  nº  191,  Jardim  Iguaçu,  do
município  de  Paranavaí,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  obteve  o
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  pela
Resolução Secretarial  nº 7270/12, de 29/11/12, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a
partir da data da publicação em DOE, de 18/12/12 a 18/12/17 (fl. 106). 

O Ensino Fundamental foi autorizado a funcionar pelo Decreto nº
2777/77,  de  04/01/77,  reconhecido  pela  Resolução  Secretarial  nº  2834/81,  de
30/11/81,  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela  Resolução
Secretarial nº 2369/13, de 21/05/13, com base no Parecer CEE/CEIF nº 41/13, de
15/04/13, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 04/06/12 a 04/06/17 (fl. 110).
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1.2   Organização Curricular (fl. 128)

O Ensino  Fundamental  de  6º  ao  9º  ano  está  organizado por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, conforme Matriz Curricular apresentada: 
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1.3   Avaliação Interna  (fl. 141)

1.4   Comissão de Verificação  (fl. 130)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
24/17, de 07/03/17,  do NRE de Paranavaí, composta pelas técnicas pedagógicas:
Eliza Helena Bateloqui,  licenciada em Geografia,  Maria do Rosário  Gaspar  Pires
Pinto,  licenciada  em  Administração  e  Oriana  Carvalho  de  Almeida  Kulevicz,
graduada em Serviço Social, após a verificação in loco  emitiu o laudo técnico em
10/03/17, e informa:

(…) Quanto a  estrutura física a instituição de ensino é de propriedade da
Fundepar, é bem localizada apresenta segurança, as condições de higiene
são boas e o prédio está em bom estado de conservação.

(…)  Laboratório de Física, Química:  funciona em uma sala com área de
74,83 m2, o espaço é adequado para as práticas nele realizadas atendendo
às indicações legais. São equipados com uma bancada com duas cubas em
inox, duas bancadas em granitina, com quatro cubas em inox, uma bancada
em  granitina  com  armários  na  parte  inferior,  quarenta  banquetas,  quatro
armários em aço, quatro armários em MDF e um aparelho de TV multimídia.
Também conta com dois aparelhos de ar condicionado e um exaustor. É um
ambiente planejado, próprio para as aulas práticas e teóricas das disciplinas
em questão. A sala é bem iluminada artificial e naturalmente, é bem arejada,
possui piso e paredes revestidas com cerâmica. Os resíduos químicos são
coletados por empresa especializada e contratada pela escola.  

(…) Laboratório de Cozinha Experimental: funciona em uma sala com área
de 49,00 m2 e está equipado.

(…)  Laboratório de Informática Paraná Digital funciona em uma sala com
92,75  m2   (…)  com dez  mesas  para  computador,  três  ilhas  Linux  Paraná
Digital, oito monitores FNDE com CPU, periféricos e filtro de linha. Laboratório
de Informática PROINFO funciona em uma sala com  39,90 m2. O laboratório
de Matemática funciona nos ambientes dos laboratórios de Informática.
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(…) O espaço para a Biblioteca conta com 91,27 m2 com construção própria
para esta finalidade, ambiente arejado, com boa iluminação, está equipado. O
acervo bibliográfico atende às finalidades pedagógico educativas. 

(…) Sala para atendimento Pedagógico: dispõe de dois ambientes para a
realização do trabalho da Equipe Pedagógica.

(…)  Espaço  para Educação  Física:  para  a  realização  das  atividades
esportivas o colégio possui uma quadra poliesportiva coberta com área de
1.250,00 m2 fechada, com arquibancada, bebedouro, dois banheiros e quadra
poliesportiva sem cobertura. Além desses ambientes específicos, o colégio
dispõe de uma área livre com alguns espaços gramados.

(…)  Acessibilidade:  o colégio possui rampas que garantem o acesso aos
ambientes do colégio e um banheiro adaptado.  

(…)  Outros  Espaços:  uma  sala  de  Recursos  Multifuncional/Área  Visual
(18,00  m2)  e  duas  salas  de  Recursos  Multifuncional/Área  de  Deficiência
Intelectual,  Transtorno  Funcional  Específico,  Transtorno  Global  de
Desenvolvimento  e  Deficiência  Física  Neuromotora  (uma  com 37,14  m2  e
outra com 24,50 m2). 

(…)  Recursos Materiais  e Tecnológicos:  a instituição possui material  de
apoio didático que estão disponíveis para o uso dos professores e alunos. E a
instituição de ensino tem feito a  manutenção dos materiais  e sempre que
possível adquirindo outros, visando assegurar aos educadores e educandos
um efetivo processo de ensino e aprendizagem.

(…)  Melhorias efetuadas  no  período  de  realização  do  Curso:  através  do
programa  Brasil  Profissionalizado  o  Colégio  recebeu  equipamentos
multimídias,  com  Sistema  Operacional  Linux,  04  ar-condicionado,  tela  de
projeção, quadro branco. Através do Programa Ensino Médio Inovador foram
adquiridos  câmera  fotográfica  digital,  02  Microsystem.  Através  do  PDDE
foram adquiridos  impressoras  e  Sistema  de  Segurança,  com 20  câmeras
instaladas em todas as salas de aula, laboratórios e espaços externos com
acompanhamento por duas centrais e uma caixa amplificada. Com recursos
próprios da APMF foram adquiridos roçadeira, impressora e a implantação da
Rede de Internet sem fio (wifi). 
Em 2014, o estabelecimento de ensino realizou a melhoria na cobertura da
entrada dos alunos substituindo o toldo por estrutura de zinco, possibilitando
melhoria no acesso dos educandos. 
A escola adquiriu uma cozinha experimental (...) As demais adequações como
reforma de piso,  balcões e pias,  instalação de gás,  pintura, porta de ferro
foram  realizadas  promoções  juntamente  com  a  APMF.  A  aquisição  de
utensílios de cozinha foram arrecadados através de campanha de doação de
professores e alunos do curso.

(…)  Recursos  Humanos:  a  instituição  de  ensino  possui  profissionais
capacitados e habilitados para o desenvolvimento do trabalho pedagógico (fl.
144).
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(…)  Alvará  de  Licença  Sanitária nº  3294/16,  expedida  pela  Prefeitura
Municipal com vistoria realizada em 22/11/16, válida por 01 (um) ano e não
possui ressalvas.

(…)  A instituição de ensino participa do  Programa Brigadas Escolares  -
Defesa  Civil  na  Escola e  já  protocolou  a  solicitação  do  Certificado  de
Conformidade através do protocolo nº 14.289.376-2, de 06/10/16.

O Termo de Responsabilidade emitido pelo NRE de Paranavaí
ratifica  as  informações  contidas  no  relatório  circunstanciado  e  registra  o
compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema Estadual  de  Ensino do
Paraná (fl. 147).

1.5   Parecer  Técnico CEF/Seed (fl. 156) 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
1259/17-CEF/Seed,  de  29/05/17,  manifesta-se  favorável  à  renovação  do
reconhecimento do curso.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental,  do  Colégio  Estadual  Enira  Moraes  Ribeiro  -  Ensino  Fundamental,
Médio e Profissional, do município de Paranavaí.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta docentes habilitados, regularidade e validade da vida escolar dos alunos.

A  instituição  de  ensino  está  inserida  no  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil  na Escola e aguarda o Certificado de Conformidade. A
Licença Sanitária de 22/11/16 é válida por um ano.

Constata-se que o credenciamento da instituição de ensino para
oferta da Educação Básica esgotar-se-á em 18/12/17. Conforme informação do NRE
de Paranavaí, foi solicitada a renovação do credenciamento da instituição de ensino
para oferta da Educação Básica pelo Processo On-line nº 325/17, de 10/03/17.

Ao protocolado foi  apensada cópia da informação do NRE de
Paranavaí (fl. 160).
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II -   VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental, do Colégio Estadual Enira Moraes Ribeiro -
Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Paranavaí, mantido pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 04/06/17
até 04/06/22, de acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A  Mantenedora  deverá garantir  infraestrutura  necessária,  as
condições de segurança para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
o  desenvolvimento  das atividades  escolares,  com destaque  para  a  obtenção do
Certificado de Conformidade às exigências de prevenção de incêndio e emergências
e a renovação da Licença Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº  03/13-CEE/PR, respeitando  o  devido  cumprimento  das  normas  e  prazos
estabelecidos  quando  solicitar  a  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de
ensino para a oferta  da Educação Básica  e a renovação do reconhecimento  do
curso.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina    
  Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

Curitiba, 15 de agosto de 2017.

Dirceu Antonio Ruaro
Presidente da CEIF

Oscar Alves
Presidente do CEE
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